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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

Fundo Municipal de Assistência Social 

Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

   

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DESERTO 

 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 002/2024 

 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de BOA VISTA DO TUPIM, no uso de 

suas atribuições, torna público que o Edital de Chamamento Público de Locação de 

Imóvel para acolhimento de crianças e adolescentes que estejam em situação de risco 

pessoal e social, por meio do programa Casa-Lar, foi declarada DESERTA por não haver 

interessados. Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal. Divulgação de outros 

atos no Diário Oficial do Município: www.boavistadotupim.ba.gov.br. Boa Vista do Tupim, 

12 de novembro de 2024. Ivan Bezerra Fachinetti- Agente de Contratação. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 

Processo Administrativo nº. 139/2024 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2024 

O Município de Boa Vista do Tupim/BA, através da Comissão de Contratação, torna público 
aos interessados o resultado da Dispensa de Licitação nº 042/2024, que tem como objeto a 
Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de instalações de rede de 
abastecimento de água na zona rural e manutenção de vias públicas no Município de Boa 
Vista do Tupim, sendo declarada vencedora da Dispensa de Licitação a empresa PH 
CONSTRUTORA LTDA ME inscrita no CNPJ nº 21.593.826/0001-81, pelo valor total 
de R$ 56.461,64 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos). O processo encontra-se disponível aos interessados junto 
ao Setor de Licitações do Município de Boa Vista do Tupim/BA, Boa Vista do Tupim, 06 de 
novembro de 2024, Ivan Bezerra Fachinetti. Agente de Contratação. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL – 042/2024 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, Considerando o parecer da Comissão de Contratação 

e Procuradoria Jurídica do Município, exarado no presente processo administrativo, RATIFICA, 
para os devidos fins, a contratação da empresa PH CONSTRUTORA LTDA ME  inscrita no 

CNPJ nº 21.593.826/0001-81, para execução dos serviços de instalações de rede de 
abastecimento de água na zona rural e manutenção de vias públicas no Município de Boa Vista 

do Tupim, pelo valor total de R$ 56.461,64 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta 
e um reais e sessenta e quatro centavos), com prazo de execução em até 30 (trinta) dias. 

Boa Vista do Tupim, 08 de novembro de 2024, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  

  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2024 DL 

 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Tupim, torna público que firmou contrato nº 260/2024 com a empresa PH CONSTRUTORA 
LTDA ME  inscrita no CNPJ nº 21.593.826/0001-81, objetivando a contratação da 

prestação dos serviços de engenharia para execução de serviços de instalações de rede de 

abastecimento de água na zona rural e manutenção de vias públicas no Município de Boa Vista 
do Tupim, pelo valor total de R$ 56.461,64 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e sessenta 

e um reais e sessenta e quatro centavos), cujo contrato terá sua duração ATÉ 31 de 
dezembro de 2024, vigorando a partir da data de sua assinatura, e prazo de execução em até 30 

(trinta) dias, objeto da Dispensa de Licitação nº 042/2024. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2024 na dotação orçamentária 

referendada no contrato. Boa Vista do Tupim, 08 de novembro de 2024. Assinam pela empresa, 

Pedro Henrique Novaes Barbosa e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 108, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

“Instaura processo administrativo para 
apuração de aposentadoria de servidor 
e dá outras providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no exercício de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pelo Secretário Municipal de  
Administração, informando que a servidora pública municipal, Sra. Enedias Brito 
Silva Guerra, efetiva no cargo de auxiliar de serviços gerais, foi aposentada 
através do Regime Geral de Previdência Social, porém continua exercendo suas 
funções após a referida aposentadoria; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, bem como do devido processo legal. 

 RESOLVE 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para apuração dos fatos acerca da 
servidora pública municipal Sra. ENEDIAS BRITO SILVA GUERRA, de que esta já se 
encontra aposentada através do Regime Geral de Previdência Social, mas 
continua exercendo suas funções após a referida aposentadoria.  

Art. 2º - Designar a Comissão para a realização do quanto disposto no art. 1º, a 
qual compor-se-á dos seguintes funcionários, sendo o 1º, seu Presidente: 

I- Maria Célia Cruz Merces Inácio, inscrita no CPF sob o nº 992.352.765-68; 
II- Maria Aparecida de Sousa da Silva, inscrita no CPF sob o nº 002.236.595-84; 
III-  Jaciara Pereira de Arruda, inscrita no CPF sob o nº 888.852.405.34. 
 

§1º - A comissão designada nesta Portaria iniciará os trabalhos no dia seguinte 
da publicação deste decreto. 

§2º - O prazo final para apresentação de relatório conclusivo é de 60 (sessenta) 
dias do início dos trabalhos.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Boa Vista do Tupim - BA, 11 de novembro de 2024. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                                            
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 105, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que estabelece o Artigo 9, 
itens 20 e 21, da Resolução TCM nº1060/05. 

                                        CONSTITUI E NOMEIA 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para levantamento do Caixa e Equivalentes 
de Caixa com a finalidade de verificar as disponibilidades financeiras (saldos 
de caixas e bancos) existentes em 31.12.2024 na entidade, em observância aos 
Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e normativos 
emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 2º Nomeia os seguintes integrantes para compor a comissão:  

Presidente: 
Terezinha das Virgens Silva 
 
Membros: 
Aline Arruda de Souza 
Robérico Sousa dos Santos 
Diane Bispo de Oliveira  
 

 REGISTRA-SE                          PUBLIQUE-SE               CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE BOA VISTA DO TUPIM, 12 DE NOVEMBRO DE 

2024. 

  
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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